CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA

(do Sr. Rogerio Marinho)

Modifique-se a estratégia 7.2 da Meta 7 do Anexo do Projeto de Lei n°® 8035, de 2010,
e dé-se a seguinte redagéo:

Estratégia 7.2: Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagdgicos
da Prova Brasil e do IDEB das escolas, das redes publicas de educacéo basica e dos
sistemas de ensino da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

JUSTIFICACAO

O novo Plano Nacional de Educacédo (PNE) norteard a educacéo até 2020 no
Pais. Neste sentido, o fundamental na educacéo brasileira € a definicao e controle de
qgualidade de aprendizagem que se pretenda para a populacdo escolarizada, de
acordo com cada nivel de ensino.

O processo ensino-aprendizagem € a missao elementar da educacéo brasileira,
matriz de toda esta discuss@o que se concretizard num novo modelo e momento do
pacto federativo no Brasil, entre a Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios na
area educacional.

Sala das Comissdes de junho de 2011

Deputado Rogério Marinho



